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Senhores Deputados.—Desde o advento 
da República quê a preocupação de todos 
os seus homens tem sido isto: fazer leis. 
NãO tem havido nSsSa obra legislativa, 
que já ó formidável* qualquer plano, qual- 
quer objectivo, pelo que em todos' oã ra
mos de direito se têm criado situações 
que, à fácS do bom direito e atê da boá 
moral, necessário se torna modificar. i\ 
certo que quantas mitis modificações m  
fizerem màis mantas de retalhos arranja
mos, mas sendo isso verdade, Md me
nos verdade é também que há alterações, 
-consequência dêsse trabalho legislativo, 
que se impõenu

A aprovação do projecto qúe estamos 
analisando 0 absolutamente necessária? 
Afigura-se-nos que sim, pois que se assim 
o nãò entendêssemos não lhe dávainos o 
nosso voto, ■ porquanto somos inteira
mente adversários à vibração de golpes 
nessa obra mOnúmentài qtífe ê o Código 
Civil Português.

#

Nos termos da nússa leglslãçáo olvil, 
quatro são os tipos de regime matrimo
nial de bens:

1.° Comunhão geral de bens» ‘
2.° Simples comunhão de adquiridos;
3.° Separação de behfe ;

, 4.° DotaU
Não é fácil t‘oiifUndlr úm ti|)o cOtii ou

tro, pelõ que, e âihda porqúft as earacfe- 
rífetièas dè cadà um dêles sãO bem conliê- 
eidas, não nos alongaremos eíli cõfisitte- 
raçõés sôbré ôssé pOíitó;

A lei, o Código Civil * no sett artigo 
1090.°, ainda Sião vítiúth, dé qualquêt áta- 
qúe, dá plená libêrdadfe aos cóntraefttes 
de estipularem antes da celebração do

casamento, e dentro dos Rmites das dis
posições legais, o que lhes aprouvér rêla- 
tivamente a seus^ bens. Como, não hâ 
qitalquer restrição^ tem-se entendido que 
os dsposôs 'podem escolher o tipo qíie 
lhes fôr conveniente, ou mesmo êstíolher 
um iniííto díllguns ou dê todos. '

Se os Cônjuges nada tiverem conven
cionado sobre o seu regime matriíiidniâl 
de bens a lei, artigo 1098.° do Código Ci
vil; est&totsleée quêso casamento se pré- 
stttne feito segundo o primeiro tipo áéimá 
apontado — comunhão geral de bens.

A comUnhão de bens, segundo afirma 
Dias Ferreira, não tem fundametitõ* no 
d ir e i t o  civil nem no direito canónico. 
Representa o costume dos poVOs do nor
te, por êles introduzido na Lusitânia 
quando nos tempos primitivos a domina
ram, costume que passou a ser confirma
do por lei desde as Ordenações Afon- 
sinas.
v O casamento, segundo o regime de co

munhão geral, consiste, como nos diz o 
artigo 1108.ff do Código Civil, na comu
nhão, entre os cônjuges, de todos 'os seus 
bens presentes e futuros não exceptuados 
na lei. _ ;

Neálês termoá, como nos ensinam os 
tratadistas, nomeadamente o referido Dias 
Fet‘reirá, tbdos os bdhs, qualquer que seja 
a slia quantidade, qualidade e vklor, e 
rinda tjlie sô uín dos cônjíiges Os tenha 
ou adquira* constituem fundo social, em 
que cada úm doâ côújttges tetn igual di
reito dè dómfnio e poáse, e que se dívidé 
igiialtíienfê por anibôS OU pbr seús repre
sentantes íib caso de dissolução do matri
mónio, ou de separação' de pessoas é  
bens. Alêm disto,*e sálvàs semprè as e-x- 
cepçõèS do artigo 1109.® dò mencionado
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Código, comuns são também os rendi- . porêm, na vigência do matrimónio daque- 
mentos dunS 6 -outros bens, assim como les, teve um iilho de A., o qual, por morte
os irutos do trabalho e economia de am- de A., tem direito aos bens dêste, que
bos ou um só dos cônjuges. eram, em última análise, de B . ! E isto

Na verdade, como diz o ilustre Depu- moral'?!
tado autor do projecto, não faz sentido i^Se assim é, e é, faz lá sentido quo o 
que, depois de introduzido o divórcio na casamento, à falta de convenção, so pre-
nossa legislação, o casamento, â falta ‘de , suma celebrado segundo o regime de co- 
convençãò, sè presuma celebrado nos ter- munhão de bens! ?
mos que vimos de expor. Em virtude das alterações que tem so-

O casamento transforma-se ássirn num 1'rido a nossa legislação civil, é, pois, ne-
asqueroso negócio, num miserável negó- . cessário pôr de parte, quanto ao ponto 
cio, não sendo necessário exemplificar • restrito versado no projecto em análise, o 
para convencer, pois o que se está fa- sistema do Código Civil. £ Transformado
zendo à sombra destas disposições legais o projecto em lei, remediar-se hão os in-
é bem conhecido de todos. convenientes que resultam duma tal le-

Segundo o disposto no artigo 22." do gislação? Entendemos que sim, não só
decreto n.° 2, de 25 de Dezembro de 1910, porque, nos precisos termos do projecto,
que modificou o artigo 122." do Código a separação é completa e absoluta, tanto
Civil, podem ser perfilhados todos os fi- dos bens que os cônjuges levam para o
lhos ilegítimos, excepto os incestuosos. casal, como dos que, posteriormente, ad-
Como, em harmonia com o artigo 36.° do quirirem por título gratuito ou oneroso,
mesmo decreto, que alterou o artigo 132.° mas ainda, e mais, porque, em conseqúên-
do referido Código, a acção de investiga- cia dessa separação, todos êsses bens fi-
çâo de'paternidade só não é admitida em cam e serão considerados a todo o tempo
juízo nos casos em que a perfilhação é próprios do cônjuge a quem pertencem ou
defesa,, segue-se que até os filhos adulte- por cuja cabeça advierem,
rinos podem propor, alêm de poderem ser Pelo exposto e pelas ponderadas rnzõos
reconhecidos pelo pai, acções de investi- que antecedem o projecto de k‘in.°390-F,
gação de paternidade ilegítima, j Isto é, da iniciativa do Sr. Pedro Pita, a vossa
A. não tendo^bens, casou, sem escritura comissão de legislação civil e comercial
ante-nupcial, com B que os tinha. C., dá-lhe o seu parecer favorável.

Sala das sessões da comissão de legislação civil e comercial, 14 de Junho de 1920.

Joaquim Brandão (com declarações).
António Dias.
Angelo Sampaio Maia (com declarações),
Pedro- Pita.
João Camarate de (tampos, relator.

Projecto de lei n.° 390-F
Senhores Deputados.—-A nossa velha ainda segundo o regime da comunhão de

legislação civil foi tam profundamente al- bens, à falta de convenção ante-nupcial,
terada na parte respeitante à família, de- E humano, na verdade, permitir aos
pois da implantação da República, que filhos adulterinos o fazerem^se reconhe-
uma nova modificação se impõe, conse- cer pelos pais ou pelos herdeiros dêstes;
quência daquela, e que é urgente realizar. é acertado — não o nego— permitir ao

De facto, introduzido o divórcio na cônjuge infeliz que desfaça-os Jaços que o
nossa legislação, e a investigação da pa- prendem a uma vida de martírio ou o
ternidade ilegítima concedida até os filhos tornam escravo dum outro que também
adulterinos, dificilmente se compreende o não tolera ou suporta. Mas imo devo'
que o casamento se presuma celebrado permitir-se que do casamento se lance



3

mão como dum negócio, que se completa 
em pouco tempo com o divórcio, ou obri
gar-se à partilha de haveres com o íilho 
adulterino do outro cônjuge, causa— 
quantas vezes?— dum mau viver, quási 
sempre dum desgôsto profundo que fez 
terminar as boas relações do casal e en
venenou uma existência inteiia.

Alêm disso — inconveniente que já 
existia na legislação anterior— quantas 
vezos uma morte prematura obriga a uma 
partilha de bens entre o único dos cônju
ges que os tinha e os sogros, com os 
quais, de resto, nunca tivera senão más 
relações ?

Lógico portanto, que so faça desa
parecer da nossa legislação civil o pre
ceito que sijpõe o casamento celebrado 
segundo o regime da comunhão geral de 
beus, fazendo-o substituir por outro, que 
determino presumirem-se celebrados se
gundo o regime da mais completa e ab
soluta separação do bons, todos os que 
se realizem sem convenção ante-nupcial.

Eu soi muito bem que podem dizer-me 
que nad.i obsta a que se façam os con
tratos ante-nupciais de comunhão geral.

Mas eu responderei que êsses serão 
tam raros ou mais ainda, do que hoje 
são os de separação de bens.

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de

Na província, sobretudo, quâsi não 
existem as convenções ante-nupciais. Não 
se faz — dizem— porquo parece mal; e 
continuando a parecer mal, celebrar-se hão 
os casamentos sem elas e, portanto, se
gundo o regime de separação de bens, a 
mais completa e mai* absoluta — caso 
mereça aprovação o meu projecto de lei.

Assim, convencido de que é bom e ne
cessário, tenho a honra de submeter à 
vossa apreciação o seguinte

PROJECTO D E L E I

Artigo 1.° Nos casamentos que de fu
turo vierem a realizar-se, quando os cônju
ges nenhum acôrdo ou convenção tiverem 
celebrado a respeito de seus bens, enten
de-se que o regime matrimonial por êtes 
escolhido é o da completa e absoluta se
paração de beus, tanto dos que já pos
suam o levem para o casal, como dos que, 
posteriormente, adquiram por título gra
tuito ou oneroso, resultando a prova dos 
bens que a cada um pertençam dos. res
pectivos títulos de aquisição.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário e em especial o artigo 1:098.° 
do Código Civil.

1920.

Pedro Pita.
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